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Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4
de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.429, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 414/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201352732, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciado o campus fora de sede da Uni-
versidade do CEUMA, sediada no município de São Luís, no estado
do Maranhão, mantida pela CEUMA Associação do Ensino Superior,
com sede no município de São Paulo, estado de São Paulo, a ser
instalado na Rua Barão do Rio Branco, nº 100, bairro de Maranhão
Novo, município de Imperatriz, estado do Maranhão.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido nos
termos do artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773/2006, com redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007, bem como do § 1º do artigo 24 do
Decreto nº 5.773/2006, com redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, o campus ora credenciado integrará o conjunto da Uni-
versidade e não gozará de prerrogativas de autonomia, fixado pela
Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o dis-
posto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como
o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.430, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 440/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201307745, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Pitágoras de Feira de
Santana, situada na Avenida Senhor dos Passos nº 222, de 151 a 269,
lado ímpar, bairro Centro, no município de Feira de Santana, no
estado da Bahia, mantida pela União Metropolitana UNIME Feira de
Santana Ltda., com sede na Avenida Senhor dos Passos nº 242, bairro
Centro, no município de Feira de Santana, no estado da Bahia.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4
de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.431, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 459/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201013444, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Joaquim Nabuco -
Paulista (FJN), com sede na Avenida Senador Salgado Filho, s/n,
Centro, no município de Paulista, no estado de Pernambuco, mantida
pelo Ser Educacional S.A., com sede no município de Recife, no
estado de Pernambuco.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de
4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.432, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 466/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201364645, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Maurício de Nassau
de Maceió (FMN Mangabeiras), com sede na Rua Senado Rui Pal-
meira, nº 1.200, bairro Ponta Verda, no município de Maceió, no
estado de Alagoas, mantida pelo Grupo Ser Educacional S.A, com
sede na Avenida da Saudade, nº 254, bairro Santo Amaro, no mu-
nicípio de Recife, no estado de Pernambuco.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4
de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.433, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 481/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201010018, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Orlândia, com
sede na Avenida 15, nº 255 A, bairro Jardim Nova Orlândia, no
município de Orlândia, no estado de São Paulo, mantida pela As-
sociação de Ensino Superior de Orlândia Ltda. - EPP, com sede no
município de São Paulo, no estado de São Paulo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4
de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.434, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 490/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20075201, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Escola Superior de Propaganda
e Marketing de Porto Alegre (ESPM - POA), com sede na Rua
Guilherme Schell, nº 350, bairro Santo Antônio, no município de
Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul, mantida pela As-
sociação Escola Superior de Propaganda e Marketing (ESPM), com
sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4
de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.435, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 542/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201102988, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Feluma - Saúde, Tec-
nologia e Ciência, a ser instalada na Rua Vereador Ildeu Viana Matos,
nº 273, bairro Centro, no município de Lagoa Santa, no estado de
Minas Gerais, mantida pela Fundação Educacional Lucas Machado
(Feluma).

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.436, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 550/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201204696, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Logos (Falog), a ser
instalada no Conjunto 1 HI, Rua 1, Centro, lotes 1 a 7, bairro Núcleo
Habitacional Novo Gama, no município do Novo Gama, no estado de
Goiás, mantida pelo Centro de Ensino Superior e Pesquisa Logos
Ltda. (Cespel), com sede no município do Novo Gama, no estado de
Goiás.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 6 de dezembro de 2016

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

552/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Unida de
Vitória para oferta de cursos superiores na modalidade a distância,
com sede na Rua Engenheiro Fábio Ruschi, nº 161, bairro Bento
Ferreira, Município de Vitória, Estado do Espírito Santo, mantida
pelo CEE - Centro de Estudos Especializados, com sede nos mesmos
Município e Estado, pelo prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Por-
taria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, com abrangência de
atuação em sua sede e nos seguintes polos de apoio presencial: Polo
Fortaleza, localizado na Avenida III, nº 290, Bairro Conjunto Je-
reissati, Município de Maracanaú, Estado do Ceará; e Polo Nova
Iguaçu, localizado na Avenida Henrique Duque Estrada Mayer, nº
222, Bairro Miguel Couto, Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio
de Janeiro, a partir da oferta do curso superior de Teologia, ba-
charelado, com 750 (setecentas e cinquenta) vagas totais anuais, con-
forme consta do processo e-MEC no 201355751.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 37/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela So-
ciedade de Estudos Empresariais Avançados da Bahia Ltda., man-
tenedora da Faculdade São Salvador, ambas com sede no município
de Salvador, estado da Bahia, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo os efeitos da decisão da Secretaria de Regulação e Su-
pervisão da Educação Superior expressa na Portaria SERES no 919,
de 27 de novembro de 2015, que indeferiu o pedido de autorização do
curso superior de tecnologia em Segurança no Trabalho, conforme
consta do Processo no 00732.001915/2016-43.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 315/2015, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Faculdade Cenecista de Varginha, com sede no município de Var-
ginha, no estado de Minas Gerais, mantida pela Campanha Nacional
de Escolas da Comunidade, sediada no município de João Pessoa,
estado da Paraíba, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a
decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior - SERES expressa na Portaria MEC no 269, de 02 de maio de
2014, para autorizar o funcionamento do curso superior de tecnologia
em Segurança no Trabalho, com a oferta de cem vagas totais anuais,
conforme consta do Processo no 00732.001901/2016-20.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 504/2015, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Faculdade de Ensino Regional Alternativa, mantida pela Sociedade de
Ensino Superior do Agreste Ltda. - SOESA, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo os efeitos da decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES expressa na
Portaria SERES no 350, de 12 de maio de 2015, que indeferiu o
pedido de autorização do curso de Engenharia Civil, bacharelado,
conforme consta do Processo no 00732.001908/2016-41.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 104/2016, da Câmara de Educação Superior do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no mé-
rito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria SERES no

295, de 9 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de
10 de julho de 2013, a qual autorizou o curso superior de Engenharia
Elétrica (bacharelado) ministrado pela Faculdade Maurício Nassau de
Campina Grande, mantida pelo Instituto Campinense de Ensino Su-
perior Ltda., e reduziu para duzentas o número de vagas autorizadas,
conforme consta do Processo no 23001.000135/2013-93.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 176/2016, da Câmara de Educação Superior do Con-
selho Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da decisão da
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES
expressa na Portaria SERES no 919, de 27 de novembro de 2015, que
indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso su-
perior de Tecnologia em Logística, que seria ministrado pela Fa-
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